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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 0i0t2023

o lNsrrruro oe rnornçÀo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Evoluüon Terraplenagem e Emprcendimentos Ltda - ME.

ENDEREÇo nARA coRREsponoÊxctl: Rua Praia do Timbau, no 320, Sala A, Tarumâ,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 26.39 1 .000210001 42 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxo: (92) 99103-5304 E-MAIL: odeneymoraes@hotmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 1007.3215 PRocESso Ns: 1 31 Sg 12022-07

ArrvrDADE: Aterro de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes

Loc,u,rzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Manuel Urbano, km í3, Estrada do Caldeirão,
km 05, Sitio Santa Rosa, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: - P1 3'12'
06.031" S 60'13'23.6'16'W: P2 3'12'03.465'S 60"í3'21.667" W; P3 3"12'
4.02,523" S 60'13' 22,646" W; P4 3"12'05.740" S 60'13'562" W-. Município de
lranduba- AM.

FTNAI,TDADE: Autorizar a intervenção ambiental para aterro de resíduos sólidos
inertes em uma área de 0,344í ha, para Obras e Serviços de Engenharia para
Conservação e Manutençáo das Rodovias Estaduais do Amazonas - Lote 02 (AM-
452) - Colônia do Caldeirão no Estado do Amazonas).

PorENCrALPoLuruoúDrcn-lolnon:Pequeno Ponru:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÀ: 0l Axo.

Ate,nção:
. Esta licença é compostâ de l7 restrições e/ou cordições constantes no yerso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitârá a sua invâlidaçío e/ou 8s penelidades previstas em normâs.
. Esta liccnçâ trâo comprova rem substitui o documeoto dê propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licenç8 deve permatrecer na localizâção da atividade e exposts de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM. t3 TB

Rosa liveira Geisller
D

alente de Souza

IPAÁIUI

Técnica

h&&h<-r.É,

Juliano
D idente

Av iídr, Ypaüroa À,loírêilo. 32lD - Pa,qrE x)
ÍcfÉ.194 A?3$74 I2'23473t
irô.rü.,e,AM - ClP 690500Í)



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'O3O/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012; I

2. A solicitaçao da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".1319912022-07'
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônlts para o interessado.
5. Esta Licenga é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lein.' 5.197167 eLein" 12.65112012;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreaÍnento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaçâo de vestígios arque<ilógicos,
histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHÂN e ao IPAAM;

ll. TransportaÍ substâncias aterro de inertes em veículos devidamente cobeÍos por lona" no
horário compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS
n".002t2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da destinaçâo dos
resíduos inertes (de acordo com o disposto na N/SDS n". 002/2009);

13. Iniciar a atividade de aterro de inertes somente aÉs demarcar a írea a ser depositada
(03441ha) de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões
devidamente identifi cados;

14. A área destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes oriundos das Obras e Serviços de

Engenharia para Conservação e Manutenção das Rodovias Estaduais do Amazonas - Lote 02
(AM 452) - Colônia do Caldeirão no Estado do Amazonas), conforme previsto com as

diretrizes da NBR 15113 da ABNT e Portaria/IPAAM n" 132/2019;
15. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a qual a fuea foi

destinada;
16. Apresentar semestrahnente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma

fiiico de progresso das principais atividades d{sénvUi§as,, déscrição dos resíltados
alcançados, acompaúado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela

execução;
I 7. Esta Licença autoriza o transporte do aterro de inertes acompanhada da LO;


